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EDITAL DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO 
Tipo: PRESENCIAL MENOR PREÇO Nº. 02/2008

Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos referentes à premiação de concurso realizado pelo Projeto Cidadão.NET, “Prêmios Melhores Práticas do Cidadão.NET”.
	RECIBO

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail _____________________________________ ou pelo fax: _________________________.

______________________ , aos _______ /_______ / _______

_________________________________________________

(Assinatura)


	OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO AO idene

PELO FAX: 3279-8537 

PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.
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NORMAS DA LICITAÇÃO

1 – PREÂMBULO

O Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais – IDENE realizará a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, em sessão pública no endereço: Rua Rio de Janeiro, 471 24º andar  - Centro BH/MG, para aquisição de equipamentos eletrônicos, conforme descrições e detalhamentos especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.
O pregão será realizado pelo Pregoeiro Arnaldo de Jesus Ferreira, Masp 371.709-7 e equipe de apoio formado por Priscilla Alves Ferreira, Mat. 606354; Pablo Ruas dos Santos, Mat. 446483; Flávio Renato de Paiva, Mat. 458378 e Sandra Consuelo Duarte, Masp 1020804-9, designados pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 013-/2008, de 04 de agosto de 2008, e regido pela Lei Estadual n° 14.167, de 10 de janeiro de 2.002; pelo Decreto Estadual n° 44.786, de 18 de abril de 2.008, pelo Decreto Estadual n° 43.699, de 11 de dezembro de 2003; pelo Decreto Estadual n.º 44.630, de 03 de outubro de 2007 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e modificações posteriores e pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas demais normas pertinentes, observada a Lei Estadual n° 13.994, de 18 de setembro de 2001 e as condições estabelecidas neste edital.
Neste Edital, serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas indicadas abaixo, os quais terão os seguintes significados:

- COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação

- CONTRATADA: Empresa vencedora/adjudicatária desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto do Contrato;

- CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais -IDENE, que é o signatário do instrumento contratual;

- LICITANTE: Empresa que participa desta licitação;

- PREGOEIRO: Funcionário designado por ato da Diretoria Geral do IDENE, que realizará todos os procedimentos pertinentes a esta licitação;

1.1 O credenciamento do licitante e o recebimento dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão realizados pelo Pregoeiro no local, data e horários a seguir:
Sessão pública de licitação: dia 27/10/2008, às 09:30 horas.

Local do Pregão: : Rua Rio de Janeiro, 471, 24º andar – Centro – Belo Horizonte /MG
FAX: (31) 3279-8537

1.2 Data de abertura: dia 27/10/2008, às 09:30 horas.

1.3 Hora de credenciamento e de recebimento dos envelopes: dia 27/10/2008, às 09:40 horas.

1.4 Hora de abertura dos envelopes: dia 27/10/2008, às 10:00 horas..
1.5 Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário de Brasília (DF).
2 – OBJETO

Constitui objeto da presente licitação, para atendimento do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais - IDENE e Secretaria de Estado Extraordinária para Desenvolvimento dos Vales do Jequitinhonha, Mucuri e Norte de Minas Gerais - SEDVAN, a aquisição de equipamentos eletrônicos para premiação de concurso realizado pelo PROGRAMA CIDADÃO.NET, conforme meta 2.3 – “Prêmios Melhores Práticas do Cidadão.Net” prevista no Plano de Trabalho do Convênio 056/2003.  
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação desde que possuam, previamente, o registro cadastral na forma de CREDENCIAMENTO e/ou CADASTRAMENTO no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais (CAGEF.MG), conforme Decreto Estadual nº 44.431, de 29 de Dezembro de 2006, e tenham seus objetivos sociais compatíveis com o objeto dessa licitação.
3.2 - Não poderão participar desse certame:
a) Os interessados que se encontrarem sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

b) Empresas estrangeiras que não funcionam no país;

c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, combinado com o artigo 6º, inciso XI, da Lei Federal nº. 8.666/93; e Empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar Com a Administração Publica Estadual (CAFIMP.MG), nos termos da Lei nº. 13.994, de 2001. 

3.3 - A participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
4 - CREDENCIAMENTO

4.1 – O proponente licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro no dia e hora estabelecidos neste edital, através um representante que, devidamente munido de documento, em original ou cópia autenticada, comprove a sua condição de titular da pessoa jurídica ou de ser preposto da mesma, e proceder a entrega em envelopes separados, de proposta de preços e documentos de habilitação.

4.1.1 - No caso de ser preposto da licitante, deverá entregar ao Pregoeiro original ou cópia autenticada de instrumento de procuração particular ou pública, conforme Anexo VI desse ato convocatório, com firma reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para representá-lo em licitações públicas ou, especificamente, licitações na modalidade de pregão com participação plena, podendo responder e praticar quaisquer atos que se façam necessários no curso do procedimento licitatório em todas as suas fases. O licitante deverá ainda anexar à procuração o correspondente documento que comprove a titularidade do outorgante.

4.1.2 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.3 - No ato de entrega dos envelopes, o representante legal deverá identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.1.4 – O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos representantes das licitantes neste pregão (Art. 8º, inciso IV do Decreto Estadual nº 42.408/2002 de 08/03/2002).

4.1.5 - Será admitido tão somente 01(um) representante para cada participante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar uma única licitante.

4.2 - O licitante deverá apresentar juntamente com a Procuração, DECLARAÇÃO de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, devidamente assinada por representante legal ou preposto da licitante, conforme modelo definido no Anexo IV deste Edital.

4.3. - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar visando ao cumprimento das disposições constantes da Lei Complementar n.º 123/06, declaração conforme modelo estabelecido no ANEXO II – DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO “SIMPLES MINAS”deste Edital. A declaração deverá ser emitida pelo licitante e assinada por quem possua poderes para representá-lo em juízo ou fora dele, comprovando-se esta condição por ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na entidade competente (Junta Comercial ou Cartório Oficial) ou, ainda, por meio de CRC ou de procuração, pública ou particular, desde que acompanhada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme modelo no Anexo II.
4.4 - Os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, a procuração e declaração, somente serão recebidos pelo Pregoeiro, desde que sejam entregues diretamente pelo titular ou representante legal do licitante, na sessão pública e no horário para credenciamento e recebimento registrado no preâmbulo deste Edital.

4.5 – A não comprovação de que o representante possui poderes para atuar no certame, implicará na exclusão da licitante neste pregão. O Pregoeiro deverá registrar o fato em ata.

4.6 – Aos licitantes que não se fizerem representar na sessão pública, aplicar-se-á o disposto no item 4.5.

5 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1 – Qualquer pessoa poderá efetuar pedidos de esclarecimentos ou impugnar este edital, se verificada alguma irregularidade, cujo ato deverá ser realizado mediante solicitação por escrito, e protocolar junto ao Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas gerais - IDENE, até 02(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento dos envelopes de que trata esta licitação.

5.1.1 – O Pregoeiro efetuará o encaminhamento do documento à titular do IDENE para decidir sobre a petição no prazo de 24:00 (vinte e quatro horas).

5.1.2 – No caso do acolhimento a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

6 - PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1 - O licitante deverá entregar ao Pregoeiro, até o horário e dia previstos neste edital, proposta acondicionada em envelope lacrado (ENVELOPE “A”), registrando em sua parte externa informações referentes a licitação, nome da licitante, conforme abaixo descrito:

AO PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2008

ENTIDADE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS
ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇO

NOME DO LICITANTE:

6.2 A Proposta de Preços a ser entregue deverá ser elaborada visando atender as normas deste Edital, e estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1(uma) via, em papel timbrado da proponente licitante, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo representante legal da empresa na última folha e rubricada nas demais, e conter o seguinte:

6.2.1 - Carta de Proposta Comercial, conforme modelo constante do ANEXO V com os seguintes registros:

a) Disponibilidade dos equipamentos de acordo com as especificações do ANEXO I;

b) Prazo de entrega dos equipamentos;

c) Dados do representante legal da licitante.

6.4 - A proposta será aceita somente acondicionada no envelope “A”, conforme exigência constante do item 6.1 deste Edital, não sendo admitido pelo Pregoeiro o recebimento de qualquer outro documento ou a licitante credenciada fazer qualquer adendo aos já entregues.

6.5 - Todas as condições estabelecidas no Anexo I serão tacitamente aceitas pelo licitante no ato da entrega de sua proposta de preço.

6.6 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da data marcada para sua abertura.

6.7 - Os licitantes estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme dispõe o Decreto nº 43.349, de 30 de maio de 2003, regulamentado pela Resolução Conjunta SEF/SEPLAG nº 3.458, de 22 de julho de 2003.

6.7.1 - Em cumprimento ao disposto no Decreto nº 43.349, de 30 de maio de 2003 e no art. 4º da Resolução Conjunta nº 3.458, de 22 de julho de 2003, o licitante com sede no Estado de Minas Gerais deverá constar em sua proposta o preço ofertado normal de mercado com o ICMS e o preço ofertado resultante da dedução do ICMS, sendo que para classificação das empresas para os lances será considerado o preço ofertado com a dedução do ICMS (se houver).

6.7.2 - O licitante optante pelo “Simples Minas” fica dispensado do cumprimento do disposto no subitem anterior, sendo considerado para lances o preço ofertado.

6.7.2.1 – O licitante, a que se refere o subitem anterior, deverá apresentar declaração de que é optante pelo “Simples Minas”, conforme previsto nos subitens 4.3 e 7.4.11 deste edital.
7 – DA HABILITAÇÃO:
7.1 - Até o dia e horário determinados neste Edital, o licitante deverá entregar ao Pregoeiro os documentos de habilitação acondicionados em envelope opaco (que não permita identificar o seu conteúdo), devidamente lacrado, de forma a não possibilitar a violação, contendo, na parte externa, os seguintes dizeres:

AO PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2008

ENTIDADE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS
ENVELOPE “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

NOME DO LICITANTE:

7.2 – Os documentos deverão ser apresentados:

7.2.1 - Em original, ou em cópia já autenticada por cartório competente, devendo a cada face de documento reproduzida corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha. Excetua-se essa exigência no caso em que a autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento.

7.2.2 - Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar.

7.2.3 - Rubricados e numerados de forma seqüencial, da primeira à última página, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta, não será motivo de inabilitação.
7.2.4 - Agrupados seqüencialmente conforme exigência do Edital. A não apresentação e ordenamento dos documentos na forma solicitada não inabilita a licitante.
7.3 - São documentos necessários à habilitação do interessado no certame:
7.3.1 – Regularidade Jurídica:
7.3.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;

7.3.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;

7.3.1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício;

7.3.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.3.2 - Regularidade Fiscal:
7.3.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

7.3.2.2 – Prova de regularidade com as fazendas federal, estadual em municipal da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro de seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ.
7.3.2.2.1 – Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
7.3.2.2.2 – Certidão quanto à divida ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela Secretaria de Fazenda Estadual;

7.3.2.2.3 – Certidão Negativa de Débito, ou equivalente, referente ao ISS, expedida pela Secretaria de Fazenda Municipal;

7.3.2.3 – Certificado de Regularidade de Situação (CRS), ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos de comprovação da regularidade fiscal apresentados.
7.3.2.4 – Certidão Negativa de Débitos ou equivalente, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da sede ou filial da licitante, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
7.3.3 – Qualificação Técnica:

Atestado, com dados bem precisos, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, descrevendo o(s) fornecimento(s) já realizado(s) pela empresa licitante, com indicação da qualidade, quantidade, cumprimento de prazos, de modo a comprovar que a licitante possui capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

7.3.3.1 – O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa ou órgão emitente e conter as seguintes informações: a) nome e endereço completo, número de telefone e e-mail da empresa ou órgão emitente; b) nome completo e assinatura do responsável pelas informações; c) descrição completa do(s) fornecimento(s) realizado(s); d) qualificação do(s) fornecimento(s) realizado(s), retratando o grau de satisfação da empresa ou órgão emitente.

7.3.4 – Qualificação Econômico-Financeira:
Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica a, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data prevista para a sessão de pregão.

7.4 - Deverão ser observadas as seguintes disposições relativas à fase de habilitação:

7.4.1-O licitante que possuir o novo Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo Portal de Compras do Estado de Minas Gerais (www.compras.mg.gov.br), ou o antigo CRC, emitido pelo SIAD, poderá apresentá-lo para utilizar-se de documento nele constante como substituto de documento exigido para este certame, desde que o referido documento esteja com a validade em vigor.

7.4.1.1 - Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para esta licitação.
7.4.2 – O licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da contratação, através dos documentos exigidos neste Edital para a habilitação jurídica.

7.4.3 - Os documentos exigidos no item de regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, excetuando-se aquele que o próprio órgão expedidor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da proponente.

7.4.4 - As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, exigidas neste edital que não apresentarem expressamente o seu período de validade deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.

7.4.5 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura de contrato.

7.4.6 – Para efeito do disposto no item 7.4.5, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.

7.4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.4.7.1 – Será declarada inabilitada a micro empresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar a regularização da documentação de regularidade fiscal no prazo disposto no item 7.4.7.

7.4.8 – O prazo para regularização de documentos, de que trata o subitem 7.4.7, não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e econômico-financeira e, ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
7.4.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.4.7, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, parte integrante deste Edital, sendo facultado ao IDENE/MG convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar esta licitação.

7.4.10 – O Pregoeiro poderá efetivar a verificação, mediante instrumento eletrônico hábil de informações, da autenticidade dos documentos cujas instituições expedidoras regulamentam a sua disponibilização através da Internet. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos documentos passíveis de obtenção, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.4.11 - Caso o licitante detentor da melhor oferta seja optante do “Simples Minas”, deverá apresentar declaração confirmando esta situação. A declaração deverá ser emitida pelo licitante e assinada por quem possua poderes para representá-lo em juízo ou fora dele, comprovando-se esta condição por ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na entidade competente (Junta Comercial ou Cartório Oficial) ou, ainda, por meio de CRC ou de procuração, pública ou particular, desde que acompanhada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme modelo no Anexo II.
7.4.12 – Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar, também, declaração de que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, emitida conforme modelo no Anexo III; bem como declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme modelo no Anexo IV. Essas declarações deverão ser emitidas e assinadas pela mesma pessoa que assinar a declaração do Anexo II.

7.4.13 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão constar o nome do licitante, e, preferencialmente, o número do CNPJ e o endereço respectivo.

7.4.13.1 - Se a empresa licitante for estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome. Se a empresa licitante for estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.4.14 - Os documentos que contiverem prazo de validade deverão estar em vigor na data fixada no preâmbulo deste edital para realização da sessão pública do pregão.
7.4.15- No caso em que o documento exigido para fins de habilitação seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento no qual deverá constar o registro do seu período de validade coincidindo com o período da paralisação. Quando do término da paralisação, a licitante deverá efetivar a entrega do documento devidamente autenticado ao Pregoeiro, para que seja apensado ao processo de licitação.

7.4.16 - Por força da lei nº 5.553/68, o Pregoeiro procederá a devolução de original de documento inserido no envelope “B” juntamente com as cópias autenticadas, mediante solicitação por escrito do licitante, ou poderá efetuar a substituição do original por cópia autenticada quando concluída a fase de habilitação.

7.4.17 - O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de originais dos documentos já autenticados, para fins de verificação. Em caso da não disponibilidade do documento solicitado por parte do licitante, essa ficará obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 02(dois) dias úteis contados a partir da solicitação. No caso do não atendimento pela licitante dentro do prazo fixado, esta será declarada inabilitada. O Pregoeiro deverá registrar o fato em ata.

7.4.18 - Caso haja a inserção de documentos redigidos em idioma estrangeiro, esses deverão ser apresentados devidamente acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.

7.4.19 - Os documentos de habilitação serão aceitos somente acondicionados no envelope “B”, conforme exigência constante do item 7.1 deste Edital, não sendo admitido pelo Pregoeiro o recebimento de qualquer outro documento ou o licitante credenciado fazer qualquer adendo aos já entregues.

7.4.20 - O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital, será inabilitado.
8- DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO
8.1 – Procedimentos Gerais:

8.1.1 - A entrega do documento de credenciamento, da declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação e dos envelopes contendo as propostas de preços de interesse do licitante e os documentos que o instruírem, será em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com os dispositivos legais que regem esta licitação, e em conformidade com o instrumento convocatório nos dia, hora e endereço previsto no preâmbulo deste edital.

8.1.2 - No local e hora marcados para a execução da etapa de credenciamento e recebimento dos envelopes, o licitante ou seu representante legal, presentes à sessão, deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, ocasião em que entregará ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação.

8.1.3 - Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes e após o Pregoeiro declarar a aceitabilidade dos envelopes, procuração e declaração apresentados, não mais serão admitidos novos proponentes, nem será permitido a entrega de outros documentos ou que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre a documentação de posse do dirigente do certame, de forma a alterar o conteúdo original dos mesmos.

8.1.4 – A fase seguinte é de abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que o Pregoeiro e Equipe de Apoio verificarão a conformidade das mesmas com as exigências constantes do edital e procederá a classificação exclusivamente das que tenham atendido as disposições editalícias pertinentes.

8.1.5 – A análise das propostas de preços pelo Pregoeiro visará o atendimento pelo licitante das condições estabelecidas neste Edital.

8.1.6 - Encerrada a etapa de classificação e qualificação dos proponentes, será iniciada a fase seguinte de apresentação de lances verbais, onde o Pregoeiro convocará individualmente os licitantes, de forma seqüencial, a apresentarem seus lances a partir do autor da proposta qualificada de maior valor e os demais, em ordem crescente, sendo considerado vencedor o que apresentar a menor proposta nesta fase, observado o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.
8.1.7 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante classificado em primeiro lugar, com vistas a obtenção de menor valor.

8.1.8 – A partir daí, o Pregoeiro deverá verificar a participação de micro empresas ou empresas de pequeno porte, para fins de cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, quando procederá conforme a descrição do item 8.1.9.

8.1.9 - Caso a proposta classificada em 1.º (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, o Pregoeiro procederá de acordo com os subitens a seguir:

8.1.9.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME ou EPP.

8.1.9.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, depois de encerrada a etapa de lances verbais.

8.1.9.3 - Para efeito do disposto no subitem 8.1.9.1, ocorrendo empate, o Pregoeiro procederá da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e conseqüentemente adjudicado em seu favor o objeto licitado;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.9.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.9.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1.9.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, fato que deverá ser registrada em ata.

8.1.9.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, no caso de comprovação de atendimento das exigências pertinentes a habilitação.

8.1.9.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.1.9.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços no prazo máximo de 5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Todos os atos deverão estar registrados em ata.

8.1.10 - Declarada a aceitabilidade da melhor oferta, será então verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado, conforme documentação apresentada.

8.1.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital pelo licitante de melhor oferta de preço, o mesmo será declarado vencedor do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro, que em seguida convocará os presentes à sessão para verificarem e rubricarem os documentos apresentados.

8.1.12 – No caso de micro empresa e empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se a documentação para fins de comprovação de regularidade fiscal foi devidamente regularizada de acordo com o prazo estabelecido no item 7.4.7. Em caso negativo será aplicado o dispositivo constante do item 7.4.9.

8.1.13 - Se a oferta não for aceitável ou o licitante referido no item anterior desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro verificará a oferta subseqüente, ocasião em que negociará diretamente com o proponente, se for o caso, e decidirá sobre a sua aceitabilidade. Em caso positivo, examinará as condições de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta que atenda aos dispositivos editalícios em todas as suas fases, momento em que será efetivamente declarado o vencedor e a ele adjudicada a contratação definida no objeto deste Edital.

8.1.14 - Na etapa seguinte, o Pregoeiro convocará os licitantes a fim de que se manifestem, motivadamente, quanto a intenção de interpor recurso, e juntar memoriais no prazo de 03(três) dias, ficando os demais licitantes, desde já, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata aos autos. Em não havendo manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes quanto a interposição de recurso, haverá a decadência desse direito e o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor.

8.1.15 - Decididos os recursos, o Pregoeiro encaminhará o processo para homologação por parte da titular do IDENE.

8.1.16 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

8.1.17 - Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, devendo registrar essa tomada de decisão em ata.

8.1.18 - Em todas as etapas do certame, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para analisar as propostas de preços e os documentos de habilitação, solicitar pareceres técnicos ou realizar diligências, a fim de melhor fundamentar a sua tomada de decisão, cujo fato, além dos demais atos do procedimento licitatório, será registrado em ata.

8.1.19 - Todos os documentos ficarão em poder do Pregoeiro até à conclusão do processo licitatório, incluindo os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação dos licitantes que forem desclassificados ou classificados, mas não qualificados para a fase de lances verbais, os quais serão formalmente retirados pelos interessados na época devida ou expurgados se passado o prazo de 30(trinta) dias da assinatura do contrato.

8.2 – Fase de Lances Verbais

8.2.1 – A classificação e seleção das propostas para a etapa de lances verbais pelo Pregoeiro será efetivada com observância dos seguintes critérios:

a) proponente que apresentar a proposta de maior desconto percentual, definido no objeto deste Edital;

b) propostas com valores sucessivos e inferiores em até 10%(dez por cento) àquela; ou,

c) não havendo, pelo menos 03(três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas das 3(três) melhores ofertas, quaisquer que sejam os valores oferecidos, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do Art. 4º, da Lei nº 10.520. No caso de empate das ofertas, serão admitidas todas as propostas de valores equivalentes independente do número de licitantes.

8.2.2 - Aos proponentes classificados e qualificados definidos no item 8.2.1, alínea “c” do item anterior, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e em percentuais distintos e crescentes.

8.2.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os proponentes selecionados e qualificados de forma seqüencial a formular lances, a partir do licitante que apresentou a proposta de maior valor e os demais em ordem crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

8.2.4 - Em caso de desistência de apresentação de lance por parte do licitante convocado pelo Pregoeiro, esse será de imediato excluído dessa etapa e mantida a última oferta por ele apresentada, para efeito de ordenação das propostas.

8.2.5 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades da lei que regem esta licitação.

8.2.6 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante classificado em 1º lugar visando a obtenção de um menor valor, caso não se realizem lances verbais.
8.2.7 - A etapa de lances verbais será considerada encerrada quando todos os licitantes participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

8.2.8 - Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade quanto aos valores apresentados, conforme definido neste Edital, decidindo motivadamente a respeito. Fará ainda a verificação da exeqüibilidade do melhor valor ofertado e classificará as propostas na ordem decrescente dos valores. Em seguida convocará os licitantes presentes para examinarem e rubricarem as propostas de preços apresentadas e o mapa de ofertas.

8.2.9 – Após o encerramento da etapa de lances verbais, o Pregoeiro verificará também a participação no certame de microempresas ou empresas de pequeno porte, tendo em vista a aplicação dos dispositivos legais constantes da Lei Complementar nº. 123/2006, e procederá na forma prevista no item 8.1.9.

8.3 - Julgamento das Propostas

8.3.1 - No julgamento das propostas e lances verbais, o Pregoeiro levará em consideração o tipo de licitação que é MENOR VALOR.

8.3.2 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de lances, apresente o MENOR VALOR e atenda às exigências de habilitação deste edital.
8.3.3 - Na análise das propostas, havendo divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.

8.3.4 – O Pregoeiro desclassificará para a etapa de lances verbais, preliminarmente, as propostas de preços que demonstrem o não atendimento às exigências referentes ao objeto e demais disposições editalícias, excetuando-se os percentuais de desconto cuja verificação será efetuada na etapa posterior.

8.3.5 - Na etapa de lances verbais, o Pregoeiro desclassificará os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação pertinente.

8.3.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.

9.0 – DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da interposição, para que o licitante proceda a junção dos memoriais, e cujo fato será registrado em ata sintetizando nessa ocasião as razões do recorrente.

9.2 - A interposição de recurso não tem efeito suspensivo, ficando pois, os demais proponentes, na mesma ocasião, intimados à apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência ao direito ao recurso e na competente adjudicação do objeto da contratação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. Em seguida, o Pregoeiro procederá o encaminhamento do processo à titular da instituição promotora do certame para a homologação.

9.4 – Em havendo interposição de recurso, e após a tomada de decisão sobre o mesmo, a titular do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.

9.5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.6 - A homologação da adjudicação do Pregoeiro é da competência da titular do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais.
9.7 - A titular do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais se reserva o direito de não homologar ou revogar esta licitação, a qualquer tempo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, dando ciência aos participantes na forma da legislação vigente.

10 - DO LOCAL DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1 Os equipamentos eletrônicos objetos da contratação deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Rio de Janeiro, 471, 11º andar, Centro – Belo Horizonte/MG, tudo rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta do licitante vencedor e neste edital.
10.2 - O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da nota de empenho.
10.3 – O IDENE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com este edital e seus anexos.

10.4 - Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o servidor designado reduzirá a termo os fatos ocorridos, que será encaminhado ao ORDENADOR DE DESPESAS para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

10.5 - O transporte e a entrega dos produtos correrão por conta do licitante vencedor.
11 –FORMA DE PAGAMENTO
11.1 – Após a entrega da nota fiscal/fatura devidamente conferida e visada pela unidade responsável, o recurso financeiro será disponibilizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo do objeto desta licitação. 
11.1.1 - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) deverá(ão) ser enviada(s) à Rua Rio de Janeiro, nº 471, 11º andar, Centro, Belo Horizonte/MG, para certificação e pagamento.
11.1.2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o decurso do prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem a partir da data em que essas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

11.1.3 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado monetariamente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do INPC ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme a legislação vigente.

11.2 - Para que seja realizado o pagamento pelo IDENE, a contratada deverá estar com os seguintes documentos atualizados:

a) certificado de regularidade perante FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débito perante o INSS ou prova equivalente que comprove regularidade de situação perante a Seguridade Social, ou, ainda, prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

d) Certificado de Registro Cadastral - CRC vigente e sem impedimentos.

11.3 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

- 2421.04.244.176.1202.0001-10.3-339031
12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Pela inexecução parcial ou total do contrato, a Administração poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia e ampla defesa e assegurado o contraditório, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993:

12.1.1 - advertência;

12.1.2 - multa, nos seguintes percentuais:

- 0,1% (um décimo por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega, sobre o valor do fornecimento não realizado;

- 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento correspondente;
12.1.3 - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento para contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

12.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos, observado o disposto no Decreto Estadual nº 44.431, de 29 de dezembro de 2006.

12.2 - O valor da multa prevista no subitem 13.1.2 será retido dos pagamentos devidos pelo IDENE ou cobrado judicialmente.

12.2.1 - A penalidade de multa não impede que o IDENE rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas neste edital.

12.3 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

12.4 - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos equipamentos for devidamente justificado pela contratada e aceito pelo IDENE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

12.5 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento.

12.6 – Extensão das Penalidades
A sanção relativa à suspensão de participar em licitação e de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:

12.6.1 - retardarem ou fraudarem a execução do contrato;

12.6.2 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, e;

12.6.3 - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1 - O licitante vencedor e/ou contratado se obriga a:

a) manter as condições de habilitação e qualificações exigidas no ato convocatório, responsabilizando-se integralmente pelo fornecimento das passagens, nos termos da legislação vigente, não podendo, em nenhuma hipótese, ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta licitação;

b) entregar os equipamentos em perfeito estado, de acordo com as especificações contidas neste edital, no endereço constante no mesmo, contendo a data, o número da licitação e outras informações, de acordo com a legislação pertinente. 

e) emitir a (s) Nota(s) Fiscal(is) referente(s) ao fornecimento e apresentá-la(s) ao IDENE.

13.2 – O IDENE se obriga a:

a) conferir todo as passagens entregues pela contratada, notificando-a para solução de eventuais irregularidades;

b) promover o recebimento provisório e o definitivo;

c) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto deste edital, conforme previsto no item 12.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Esta licitação será processada levando-se sempre em conta as disposições constantes da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiada pela Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.
14.2 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após encaminhamento da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

14.3 - Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da retirada da nota de empenho, ou recusar-se a retirá-la, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o ajuste, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

14.4 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública do pregão.

14.5 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas, não cabendo ao IDENE, em nenhum caso, responsabilidade por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.6 - Após a apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
14.7 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

14.9 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que:

a) não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação e o seu caráter competitivo;

b) sejam possíveis a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão;

c) possam ser sanadas as falhas no prazo fixado pelo Pregoeiro.

14.10 - Caberá à empresa credenciada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
14.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente no Instituto de Desenvolvimento do norte e Nordeste de Minas Gerais.

14.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada no preâmbulo deste edital, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local nele estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa do Pregoeiro em contrário.

14.13 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento do interesse público.

14.14 - Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições contidas na legislação constante no preâmbulo deste edital.

14.15 – Este edital possui 22 páginas numeradas, sendo:
Índice do edital: página 02;
Normas da licitação: páginas 03 a 12;
Anexo I - Especificação dos Equipamentos: página 13;
Anexo II – Modelo de Declaração – Opção pelo “Simples Minas”: página 18;

Anexo III - Modelo de Declaração – Cumprimento Art. 7º, XXXIII, CF/88: página 19;
Anexo IV - Modelo de Declaração – Ausência de Fatos Impeditivos: página 20;
Anexo V – Modelo de Proposta Comercial: página 21;
Anexo VI – Modelo de Credenciamento: página 22.
14.16 - Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Rua Rio de Janeiro,471, 10º andar – Centro.

14.17 - O foro de Belo Horizonte/MG será o único competente para dirimir e julgar todas e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente certame, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que possa vir a ser.

14.18 – Informações complementares para maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário de 09:00 às 11:30 ou de 14:30 às 17:00, de segunda a sexta-feira, pelo telefax (31)3279-8537ou telefone (31)3279-8536.

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2008.

José Augusto de Oliveira

Diretor de Planejamento, Gestão e Financeiro do IDENE

Rachel Tupynambá Ulhôa

Diretora Geral do IDENE

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E CONDIÇÕES COMERCIAIS

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL 02/2008

LOTE 01

	Itens
	Especificações Mínimas
	Quantidades

	01
	Aparelho de celular pré-pago, GSM, Mp3, Rádio AM/FM, Tons polifônicos, display colorido, câmera 1.3  Mp, Agenda, Calculadora, Despertador, Garantia de 1ano
	100


LOTE 02
	Itens
	Especificações Mínimas
	Quantidades

	01
	Microcomputador conforme especificações abaixo.
	10

	GRUPO
	SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE/PADRÃO CARACTERÍSTICA
	ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA

	CPU (PLACA MÃE E PROCESSADOR)
	CP1
	Motherboard (placa mãe) para computador compatível com a arquitetura x86, desenvolvida para processadores das linhas AMD ou Intel, de dois ou quatro núcleos, com as seguintes implementações:  

Clock do barramento de sistemas compatível com o clock do processador. 

Dual Channel Memory DDR2. 

Security TPM 1.2
	Clock do barramento
	FSB = 1.066MHz (Intel)

	
	
	
	
	HT = 2.0 GHz (AMD)

	
	
	
	Slots PCI-E X16
	1

	
	
	
	Slots PCI-E X1
	1

	
	
	
	Slots PCI
	1

	
	
	
	Memória instalada
	1GB (2 x 512MB) 667MHz

	
	
	
	Memória suportada
	4GB

	
	CP2
	Um processador da linha de produtos da AMD (Multicore Technology) ou Intel (CORE 2 DUO Microarchitecture), com 2 ou 4 núcleos e compatível com código de 64 bits.
	Clock/Cache L2/ Hyper Transport (HT)
	2GHz/ 1MB / 2GHZ

	
	
	
	Clock/Cache L2/ Front Side Bus (FSB)
	1.8 GHz/ 2MB / 1.066MHz

	ARMAZENAMENTO
	A1
	Controladora de disco padrão SATA II integrada a placa mãe
	-
	Obrigatório

	
	A2
	Disco rígido com suporte ao padrão SATA II - 7200 rpm
	Capacidade Mínima
	160GB

	
	
	
	Rotação
	7200rpm

	
	A3
	Unidade ótica interna leitora e gravadora de DVD/CD dual layer, compatível com discos de 80 e 120 mm de diâmetro, com instalação horizontal e vertical.
	-
	Obrigatório

	INTERFACES E DISPOSITIVOS
	ID1
	USB - Universal Serial Bus - 8 conectores externos
	Localização
	2 frontais e 6 traseiras

	
	ID2
	Serial - RS 232 - UART 16550.
	Quantidade
	1

	
	ID3
	Paralela - Conector DB25
	Quantidade
	1

	
	ID4
	Teclado português padrão ABNT-2
	Conector
	PS/2

	
	ID5
	Mouse ótico com resolução de 400 dpi
	Conector
	PS/2 ou USB

	
	ID6
	1 interface Ethernet IEEE 802.2 e 802.3 com conector 10/100/1000 base-T (RJ-45). Indicação visual de atividade através de LED
	Drivers para sistemas operacionais
	Windows XP / Vista e Linux

	
	ID7
	Controladora de vídeo “On-board" instalada no barramento de expansão PCI-E X16, com recursos gráficos de aceleração, recursos 3D e memória de vídeo de 256MB
	Conectores da placa de vídeo
	1 VGA (D-SU 15 pinos) e DVI

	
	ID8
	Conectores para entrada e saída de áudio estério
	Localização
	Frontais e traseiros

	
	ID9
	Autos-falantes embutido ou caixas de som externas alimentadas através de porta USB
	 -
	Obrigatório

	
	ID10
	[image: image3.png]



Todos os conectores das portas de entrada /saída devem ser identificados por cores e símbolos, de acordo com o padrão PC'99 System Design Guide.
	 -
	Obrigatório

	MONITOR
	MN 
	Monitor colorido LCD de 17" (17 polegadas) com configuração via OSD, contraste de 500:1, tempo de resposta de 8ms e fonte interna
	Resolução
	1280 x 1024ppp

	
	
	
	Ângulos de visão 
	120 º - 140º (vert-horiz)

	
	
	
	Conexão
	Conector VGA (D-SUB)

	
	
	
	Conexão digital
	Conector DVI

	SOFTWARE
	S1
	BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do computador, implementada em "flash memory", atualizável sem troca do chip e com senhas de setup para usuário e supervisor
	Comprovar com documentação na entrega da proposta

	
	S2
	O computador deverá possuir compatibilidade com o sistema operacional Windows Vista / Windows XP-SPK3 / Linux
	Comprovar com documentação na entrega da proposta

	
	S3
	Não necessita de Sistema Operacional
	Condição de entrega dos softwares
	-

	GABINETE
	G1
	Gabinete BTX tipo torre ou desktop, que permita sua abertura sem uso de ferramentas (tool less), com leds na sua parte frontal para indicar se o computador esta ligado e se há acesso ao disco rígido.
	-
	Obrigatório

	
	G2
	Baias internas ao gabinete
	Dimensões
	1 de 3 1/2

	
	G3
	Baias externas de acesso frontal
	Dimensões
	1 de 5 1/4 e 1 de 3 1/2

	
	G4
	Alimentação através de fonte interna, chaveada e bivolt, com ventilação própria.
	Tensão e freqüência
	115-220VCA (+/- 4%) e 60 Hz

	SUPORTE E SERVIÇOS
	SS1
	A assistência técnica deverá ser prestada através do atendimento  por telefone, SAC ”Serviço de Atendimento ao Cliente” ou no local de instalação, com atendimento em até 48 horas úteis após o chamado.
	-
	Obrigatório

	
	SS2
	Nos caso em que a solução do problema ultrapassar 4 dias úteis, o equipamento deverá ser substituídos por outro de igual ou maior desempenho e configuração idêntica ou superior, até que o defeituoso seja recolocado em operação.
	-
	Obrigatório

	
	SS3
	O Atendimento para a manutenção deverá ser realizado nos dias úteis, durante o horário comercial - das 8hs às 18hs.
	-
	Obrigatório

	DOCUMENTOS
	D1
	A proponente deverá apresentar declaração do fabricante, específica para este processo licitatório, em papel timbrado, declarando que a mesma possui credenciamento do fabricante para a comercialização do produto.
	Apresentar documentação junto à proposta

	
	D2
	Declaração da proponente informando que durante o período e garantia, a assistência técnica dos equipamentos será de inteira responsabilidade, inclusive todos os custos, e será prestada por empresa autorizada pelo fabricante.
	Apresentar documentação junto à proposta

	
	D3
	Deverá ser informado na proposta da proponente o nome da empresa que irá prestar assistência técnica e apresentado documento comprovando que a empresa informada esta autorizada pelo fabricante ou seu representante legal no Brasil para prestar assistência técnica em seus produtos.
	Apresentar documentação junto à proposta

	
	D4
	Comprovante de conformidade dos computadores com os padrões internacionais UL, CE, IEC 60950 e EPEAT (IEEE 1680-2006). A comprovação deverá ser feita através de cópia autenticada do certificado emitido pelas entidades certificadoras ou cópia da lista dos produtos certificados por essas entidades, contendo modelo/marca oferecido para este edital.
	Apresentar documentação junto à proposta

	
	D5
	Documentação impressa ou em mídia DVD/CD, em idioma português ou inglês, contendo orientações para configuração e operação do produto fornecido. Entregar pelo menos 1 mídia ou documentação impressa por contrato efetivado. 
	Apresentar documentação junto à proposta

	GARANTIA
	L
	Período de garantia de 36 meses
	-
	3 Ano


LOTE 03

	Itens
	Especificações Mínimas
	Quantidades

	01
	Home-Theater

- Conjunto 5.1 canais com receiver e DVD player

- Reproduz  DVD, DVD-R/RW, DVD+R/RW, SVCD, VCD, CD, CD-R, CD-RW, MP3,WMA e JPEG.

- Reproduz MP4 (MPEG4)

- Digital photo viewer: visualização de fotos JPEG gravadas em CD

- Rádio FM e AM

- Menu em português

- Sleep timer

Vídeo

- Sistema de cor: NTSC/PAL-M

Áudio:

300w RMS

Decodificadores Dolby Digital e Dolby Pro Logic II

Conexões:

Entrada USB no painel frontal

Saída de vídeo componente (Y, PB,PR)

Saida de áudio digital coaxial

Saída s-video

Saída de vídeo e áudio (L-R)

Entrada de áudio/vídeo/subwofer ativo

Conexão para antena FM e AM

Acessórios 

Controle remoto

Cabo de áudio e vídeo 

Voltagem bivolt

Garantia mínima:12 meses
	10


LOTE 04

	Itens
	Especificações Mínimas
	Quantidades

	01
	Projetor multimídia conforme descrições abaixo:
	10

	Tecnologia
	3LCD

	Brilho
	2000 ANSI Lumens

	Contraste
	400:1

	Resolução
	SVGA (800x600)

	Resolução Suportada
	VGA, XGA, SXGA, SXGA+

	Método de Projeção
	Teto / Frontal / Traseiro

	Aspecto
	4:3 (Suporta 16:9)

	Lentes

1. Tipo

2. F-N

3. Foco

4. Zoom
	1. Foco Manual

2. 1.44

3. 16.6 mm

4. 1 .0 – 1.35 digital

	Lâmpada

1. Tipo

2. Vida Útil* 
	1. 170W UHE

2. 3000 H (Alto Brilho) 4000 H(Baixo Brilho)

	Tela

1. Distância

2. Tamanho
	1. 0,9 -12,1m

2. 30” a 300” (polegadas)

	Correção Keystone

1. Vertical

2. Horizontal
	1. +/- 30º

2. -

	Uniformidade de Brilho
	90%

	Reprodução de Cor 
	24 bit; 16.7 Milhões

	Alto - Falante
	1W Mono

	Dimensões com lente – LxPxA
	24,5 x 32,7 x 10,8 cm

	Peso
	2,6 Kg

	Ruído
	35 dB (Alto Brilho) 28 dB (Baixo Brilho)

	Freqüência

1. Pixel Clock

2. Horizontal

3. Vertical
	1. 13.5MHz a 162Mhz

2. 16DKz a 92Khz

3. 50Hz a 85Hz

	Conexões

1. Entrada

2. 
	1. VGA (Mini D-sub 15 pin) x 1

Video composto (1 RCA) x 1

S-vídeo (Mini DIN 4 pin) x 1

Vídeo componente (compartilhado com entrada VGA) x 1

Áudio (2 RCA) x1

2. VGA (Mini D-sub 15 pin) x1 – Remoto para Monitor

	Compatibilidade de Vídeo
	NTSC / NTSC4.43 / PAL-M / PAL-N / PAL-60 / SECAM / PAL

	HDTV
	480i, 480p, 720p, 1080i

	Resolução de Vídeo
	560 linhas (NTSC e PAL)

	Conexão para Contraste
	USB 1.1 (Tipo B)x1

	Consumo 
	248W,4,1W Standby – 110V

231W, 5,8W Standby – 220V

	Temperatura de Operação
	5º a 35ºC

	Voltagem
	110-220v + 10%, 50/60Hz AC

	Controle Remoto
	Seleção entrada, power, aspect de image, modo de cor, volume, e-zoom, a/v mute, freeze, menu, page up/down, auto, enter, esc.

	Garantia mínima
1. Projetor

2. Lâmpada
	1. 3 Anos 

2. 1 Ano 


	Itens
	Especificações Mínimas
	Quantidades

	02
	Tela para projeção: 
- Tecido: Vinil convencional ou multimídia com ganho 1.5

- Fixação: Independente, sustentação por tripé

- Enrolamento: Automático por mola

- Perfil: Sextavado de alumínio com acabamento em pintura epóxi

- Tamanho mínimo: (Largura X Altura): TLTR150 150 X 150

- Com tripé 

- Garantia mínima de 12 meses
	10


1. JUSTIFICATIVA:

Para atender as necessidades do PROGRAMA CIDADÃO.NET, conforme meta 2.3 – “Prêmios Melhores Práticas do Cidadão.Net” prevista no Plano de Trabalho do Convênio 056/2003.

2. LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA:
2.1 O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota de empenho.  

2.2 Rua Rio de Janeiro, 471, 11º andar, Centro – Belo Horizonte/MG.
3. TRANSPORTE:

O transporte e a entrega dos produtos correrão por conta do licitante vencedor.
4. FISCALIZAÇÃO:

4.1 Será fiscalizado pelo IDENE;

4.2 O IDENE se reserva o direito de, no recebimento dos objetos licitados, após a conferência qualitativa e quantitativa, exigir substituição ou reparação daqueles que estejam em desacordo com o solicitado, independentemente das sanções a que está sujeito o fornecedor.
5. PAGAMENTO:

5.1 Após a entrega da Nota Fiscal/Fatura devidamente conferida e visada pela unidade responsável, o recurso financeiro será disponibilizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da data do recebimento definitivo do objeto desta licitação.
5.2 No preço deverão estar incluídas todas as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras despesas ou taxas que incidirem sobre o fornecimento, para entrega conforme descrito neste Edital.
6. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
      Emissão de nota de empenho.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÉRIA:

     2421.04.244.176.1202.0001 – 10.3 – 339031 

PABLO RUAS DOS SANTOS

Coordenação de Compras

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO

OPÇÃO PELO “SIMPLES MINAS”

PREGÃO N°02/2008 - TIPO: PRESENCIAL 
DECLARAÇÃO

A empresa ................................................, com inscrição no CNPJ n.º ..............................., sediada na ........................., vem declarar, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES MINAS”.

Data e local:

Razão Social da Empresa:

Representante Legal:

Cargo:

_____________________________________

Identificação do declarante

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO N°02/2008 - TIPO: PRESENCIAL 
	DECLARAÇÃO

A empresa ................................................, com inscrição no CNPJ n.º ..............................., sediada na ........................., vem declarar, sob as penas da Lei, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores de 16 anos (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Data e local:

Razão Social da Empresa:

Representante Legal:

Cargo:

_____________________________________

Identificação do declarante

Observação: esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o PROPONENTE. Se a empresa PROPONENTE possuir maiores de 14 anos e menores de 16 anos aprendizes deverá declarar esta condição.




ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO N°02/2008 - TIPO: PRESENCIAL
DECLARAÇÃO

A empresa  .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local

_____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

	PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)

PREGÃO N° 02/2008 - TIPO: PRESENCIAL 



	Dados a constar na Proposta
	Preenchimento pelo Proponente

	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Endereço
	

	Telefone/Fax
	

	Nome do Signatário 

(para assinatura do contrato)
	

	Estado civil do Signatário
	

	Identidade do Signatário
	

	Nacionalidade do Signatário
	

	CPF do Signatário
	

	
	Valor Unitário c/ICMS
	R$ se houver
	Valor Total
	R$

	
	Valor Unitário s/ICMS
	R$ se houver
	Valor Total
	R$

	
	VALOR DA PROPOSTA
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	Prazo de Entrega
	

	Prazo de Validade da Proposta
	

	Local de Entrega
	Rua Rio de Janeiro, nº 471, 11º andar, Praça 7, Centro, Belo Horizonte/MG.

	Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos.

	Observações
	Em caso de serviços o imposto é ISS e não há desconto no valor da proposta.


 (*) Os campos “Valores sem ICMS” deverão ser preenchidos APENAS pelos fornecedores mineiros, conforme determina a Resolução Conjunta nº 3.458, de 22 de julho de 2003, das Secretarias de Estado da Fazenda e de Planejamento e Gestão, que regulamenta a isenção do ICMS, se hover.

VALOR TOTAL POR EXTENSO: __________________________________________________

Informamos que o(a) Sr.(a) ___________________________________, nacionalidade _____________, profissão ____________, estado civil _________________, C.I. nº ______________, CPF nº ____________, residente e domiciliado na ______________________________________, nº ________, aptº. ____, Bairro _________________, na cidade _____________________, é o representante legal desta empresa apto a assinar o contrato decorrente da homologação da licitação supracitada.

Declaramos que a indicação supra é verdadeira, estando esta empresa apta a comprovar, sob as penas da lei, a habilitação legal do representante indicado.

DADOS DA PROPONENTE:

Nome/Razão Social: _______________________________________________________

Endereço completo: _________________________________________________________

Telefone: (    ) ______________ - Fax: (     ) _________________ - E-mail _______________

______________________, _____ de __________________________ de 200___.
___________________________________________________________

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador)

ANEXO VI - MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO N° 02/2008 - TIPO: PRESENCIAL 
PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à ______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)                                                                                                                                                                                                     

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),

a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo do Estado de Minas Gerais (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

Local data e assinatura

RECONHECER FIRMA(S)
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